
SME-SP
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO PAULO

Professor de Educação Infantil
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 2, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023

CÓD: OP-045NV-23
7908403544851



ÍNDICE

Legislações e Publicações Federais
1. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 – artigos 5, 37, 38, 39 ,40, 205, 206, 207, 208, 209, 210, 211, 212, 213, 

214 ao 229 ................................................................................................................................................................................. 7

2. Lei Federal n.º 8.069, de 13/07/1990 – Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências. Artigos 
53 a 59 e 136 a 137 .................................................................................................................................................................... 22

3. Lei Federal n.º 9.394, de 20/12/1996 – Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional .............................................. 23

4. Lei Federal nº 10.436, de 24/04/2002 – Dispõe sobre a língua brasileira de sinais – Libras e dá outras providências. Diário 
Oficial da União, Brasília, DF, 25 abr. 2002. Seção 1, p. 23. ........................................................................................................ 41

5. Lei Federal nº 10.639, de 09/01/2003 – Altera a Lei nº 9.394/96, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, 
para incluir no currículo oficial da Rede de Ensino a obrigatoriedade da temática “História e Cultura Afro-Brasileira”, e dá 
outras providências .................................................................................................................................................................... 41

6. Lei Federal nº 10.793, de 01/12/2003 – Altera a redação do art. 26, § 3º, e do art. 92 da Lei nº 9.394/96, que estabelece as 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional ................................................................................................................................... 42

7. Lei Federal nº 11.645, de 10/03/2008 – Altera a Lei nº 9.394/96, modificada pela Lei nº 10.639/03, que estabelece as Diretri-
zes e Bases da Educação Nacional, para incluir no currículo oficial da rede de ensino a obrigatoriedade da temática “História 
e Cultura Afro-Brasileira e Indígena” ......................................................................................................................................... 42

8. Lei Federal nº 12.796, de 04/04/2013 – Altera a Lei nº 9.394/96, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, 
para dispor sobre a formação dos profissionais da educação e dar outras providências .......................................................... 42

9. Lei Federal nº 13.005, de 05/06/2014- Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras providências ....................... 44

10. Lei Federal nº 13.146, de 06/07/2015 – Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência). - Cap IV .................................................................................................................................................................. 59

11. Lei Federal 14.191/2021, de 03/08/2021 - Inclui o capítulo V-A, na Lei 9394/96, que trata da Educação Bilíngue para Sur-
dos ............................................................................................................................................................................................. 60

12. Resolução CNE/CEB nº 2/2001, de 11/09/2001 – Institui Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na Educação Básica 61

13. Resolução CNE/CEB nº 5, de 17/12/2009 – Fixa as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil ......................... 64

14. Resolução CNE/CEB nº 4, de 13/07/2010 - Define Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica ................ 67

15. Parecer CNE/CEB nº 2/2007 - Parecer quanto à abrangência das Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Rela-
ções Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana .................................................................. 74

16. BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Especial. Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da 
Educação Inclusiva. Brasília: MEC/SEESP, 2008 ........................................................................................................................... 76

Legislações e Publicações Municipais
1. Lei Orgânica do Município de São Paulo. Título VI, Capítulo 1, artigos 200 a 211. São Paulo, 1990.......................................... 85

2. Lei nº 8.989, de 29/10/1979. Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de São Paulo. São Paulo, 1979. .................... 86

3. Lei nº 14.660, de 26 de dezembro de 2007. Dispõe sobre alterações das Leis nº 11.229, de 26 de junho de 1992, nº 11.434, 
de 12 de novembro de 1993 e legislação subsequente, reorganiza o Quadro dos Profissionais de Educação, com as respecti-
vas carreiras, criado pela Lei nº 11.434, de 1993, e consolida o Estatuto dos Profissionais da Educação Municipal. São Paulo, 
2007. .......................................................................................................................................................................................... 103

4. Lei nº 16.271, de 17/09/2015 – Aprova o Plano Municipal de Educação de São Paulo............................................................. 120

5. Decreto nº 54.453 de 10/10/2013. Fixa as atribuições dos Profissionais de Educação que integram as equipes escolares das 
unidades educacionais da Rede Municipal de Ensino................................................................................................................ 129

6. Decreto nº 54.452, de 10/10/13 – Institui, na Secretaria Municipal de Educação, o Programa de Reorganização Curricular e 
Administrativa, Ampliação e Fortalecimento da Rede Municipal de Ensino de São Paulo- Mais Educação São Paulo. ............. 134

7. Decreto nº 56.560 de 28 de outubro de 2015. Dispõe sobre a criação da Comissão de Mediação de Conflitos nas escolas da 
Rede Municipal de Ensino. ......................................................................................................................................................... 135



ÍNDICE

8. Decreto nº 57.379, de 13/10/2016 – Institui, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, a Política Paulistana de Educa-
ção Especial, na Perspectiva da Educação Inclusiva. .................................................................................................................. 136

9. Decreto nº 57.533, de 15/12/2016 – Regulamenta a Lei nº 16.478, de 8 de julho de 2016, que institui a Política Municipal para 
a População Imigrante. .............................................................................................................................................................. 141

10. Recomendação CME nº 07/2021 – Busca Ativa Escolar. ............................................................................................................ 145

11. Recomendação CME nº 02/2022 – Diretrizes Gerais para a Educação Especial na Perspectiva Inclusiva com abordagem espe-
cífica na Rede Municipal de São Paulo. ...................................................................................................................................... 150

12. Portaria n° 5930/13, de 14/10/2013 – Programa de Reorganização Curricular e Administrativa, Ampliação e Fortalecimento 
da Rede Municipal de Ensino de São Paulo- Mais Educação São Paulo. .................................................................................... 160

13. Portaria nº 8.764, de 23/12/2016 – Regulamenta o Decreto nº 57.379, de 13 de outubro de 2016, “Institui no Sistema Muni-
cipal de Ensino a Política Paulistana de Educação Especial, na Perspectiva da Educação Inclusiva. ........................................... 166

14. Portaria nº 8.824, de 30/12/2016 – Institui, no âmbito da secretaria municipal de educação o “PROJETO REDE”, integrando 
os serviços de apoio para educandos e educandas, público-alvo da educação especial, nos termos do decreto nº 57.379, de 
13/10/16, e dá outras providências. ........................................................................................................................................... 184

15. Instrução Normativa SME nº 20, de 26/06/2020 – Estabelece procedimentos para comunicar ao conselho tutelar, vara da 
infância e juventude os casos de suspeita ou confirmação de violência aos bebês, crianças e adolescentes matriculados na 
rede municipal de ensino.  .......................................................................................................................................................... 186

16. Instrução Normativa SME Nº 24, de 04/09/2023 – Amplia a abrangência do Programa “São Paulo Integral – SPI”, instituído 
pela Portaria SME nº 7.464, de 2015, nas Escolas Municipais de Educação Infantil – EMEIS, Centros Municipais de Educação 
Infantil – CEMEIS, Escolas Municipais de Ensino Fundamental – EMEFS, Escolas Municipais de Ensino Fundamental e Médio 
– EMEFMS e Escolas Municipais de Educação Bilingue para Surdos – EMEBSs da Rede Municipal de Ensino e dá outras provi-
dências. ....................................................................................................................................................................................... 189

Documentos Institucionais
1.  Portal para consulta das publicações: Orientação normativa nº 01: avaliação na educação infantil: aprimorando os olhares. 

São Paulo: SME/DOT, 2014. ....................................................................................................................................................... 199

2.  Currículo integrador da infância paulistana. São Paulo: SME/DOT, 2015. ................................................................................ 199

3.  O uso da tecnologia e da linguagem midiática na Educação Infantil. São Paulo: SME/DOT, 2015. ........................................... 200

4. Indicadores de Qualidade da Educação Infantil Paulistana. São Paulo: SME/DOT, 2016. .......................................................... 200

5. Currículo da cidade: Educação Infantil. São Paulo: SME/COPED, 2019 ...................................................................................... 201

6. Currículo da Cidade: Povos indígenas: orientações pedagógicas. São Paulo: SME/COPED, 2019 ............................................. 207

7. Orientação Normativa de educação alimentar e nutricional para Educação Infantil. São Paulo: SME/COPED/CODAE, 2020 ... 208

8.  Educação Integral: Política São Paulo educadora. São Paulo: SME/COPED, 2020. .................................................................... 209

9.  Conhecer para proteger: enfrentando a violência contra bebês, crianças e adolescentes. São Paulo: SME/COPED, 2020 ..... 210

10. Orientação Normativa de registros na Educação Infantil. São Paulo: SME/COPED, 2020 .......................................................... 211

11. Vulnerabilidade e educação. São Paulo: SME/COPED, 2021. (Coleção Diálogos com o NAAPA, v. 3). ....................................... 211

12. Orientações para atendimento de estudantes: Transtorno do Espectro do Autismo. São Paulo: SME/COPED, 2021 ................ 214

13.  Currículo da cidade: povos migrantes: orientações pedagógicas. São Paulo: SME / COPED, 2021. .......................................... 215

14. Currículo da cidade: educação antirracista: orientações pedagógicas : povos afrobrasileiros. São Paulo: SME / COPED, 2022 216



ÍNDICE

Livros/Autoras(es)
1. APPEL, G.; DAVID, M. Maternagem insólita. 1. ed. São Paulo, SP: Omnisciência, 2021. Prefácio, págs. 9-32; 65 -82; 83-105 .. 219

2. CAVALLEIRO, Eliane dos Santos. Do silêncio do lar ao silêncio escolar: racismo, preconceito e discriminação na Educação In-
fantil. São Paulo: Contexto, 1998 ............................................................................................................................................... 219

3. FALK, J. (org). Educar nos três primeiros anos: a experiência Pikler-Lókzy. 3. ed. São Carlos, SP: Pedro & João, 2021 ............. 226

4. FOCHI, P. Afinal, o que os bebês fazem no berçário?: comunicação, autonomia e saber-fazer de bebês em um contexto de vida 
coletiva. Porto Alegre: Penso, 2015. Capítulos 1 e 2. ................................................................................................................. 226

5. FREITAS, M. C. de. O aluno-problema forma social, ética e inclusão. São Paulo: Cortez, 2012 ................................................. 226

6. FREITAS, A. V. C.; PELIZON, M.H.; CHAVES, R.S.L. Olhares em diálogo na Educação Infantil – Aproximações com a abordagem 
de Emmi Pikler. Porto Alegra: Sá editora, 2018. Págs.: 55 -63; 91- 96; 151- 159. ...................................................................... 227

7. FRIEDMANN, A. A vez e a voz das crianças. São Paulo: Panda Books, 2020 .............................................................................. 228

8. GOBBI, M. A.; PINAZZA, M.A. Infância e suas linguagens. São Paulo: Cortez, 2014. Capítulo 2. ............................................... 228

9. GONZALEZ-MENA, J.; EYER, D.W. O cuidado com bebês e crianças pequenas na creche: currículo de educação e cuidados 
baseado em relações qualificadas. 9ª Ed. Porto Alegre: Penso, 2014. Capítulos 2, 3, 7, 10 e 11. ............................................. 237

10. HOYUELOS, Alfredo; RIERA, Maria Antonia. Complexidade e relações na educação infantil. São Paulo: Ed. Phorte, 2019. Capí-
tulos 4 e 5. ................................................................................................................................................................................. 237

11. KÁLLÓ, E. K.; BALOG, G. As origens do brincar livre. Coleção 1ª Infância: educar de 0 a 6. Ed: Omnisciência. 1ª Edição, 2017 237

12. LOURO, Guacira Lopes. Gênero, sexualidade e educação: Uma perspectiva pós-estruturalista. 16ª edição. Petrópolis: Vozes, 
2014 ............................................................................................................................................................................................ 238

13. MARTINS FILHO, Altino José (org.). Educar na creche: uma prática construída com os bebês e para os bebês. Porto Alegre: Ed. 
Mediação, 2016. Capítulos 2,3 e 6 .............................................................................................................................................. 238

14. MELLO, Suely Amaral. Os bebês como sujeitos no cuidado e na educação na escola infantil. Revista Magistério, São Paulo – 
SME/DOT, n. 3, p. 46-53, 2014. ................................................................................................................................................... 239

15. TUBENCHLAK, D. Arte com bebês. São Paulo: Panda Books, 2020 ............................................................................................. 241

16. ULMANN, Anne-Lise; BROUGÈRE, Gilles (orgs.). Aprender pela vida cotidiana. Campinas, SP: Autores associados, 2012. ....... 241



LEGISLAÇÕES E PUBLICAÇÕES FEDERAIS

8

XI- a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo 
penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso de flagran-
te delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por 
determinação judicial;

XII- é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações 
telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, no úl-
timo caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei 
estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução proces-
sual penal;

XIII- é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, 
atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer;

XIV- é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado 
o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício profissional;

XV- é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, 
podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permane-
cer ou dele sair com seus bens;

XVI- todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em lo-
cais abertos ao público, independentemente de autorização, desde 
que não frustrem outra reunião anteriormente convocada para o 
mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade com-
petente;

XVII- é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada 
a de caráter paramilitar;

XVIII- a criação de associações e, na forma da lei, a de coope-
rativas independem de autorização, sendo vedada a interferência 
estatal em seu funcionamento;

XIX- as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvi-
das ou ter suas atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-
-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;

XX- ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a perma-
necer associado;

XXI- as entidades associativas, quando expressamente autori-
zadas, têm legitimidade para representar seus filiados judicial ou 
extrajudicialmente;

XXII- é garantido o direito de propriedade;
XXIII- a propriedade atenderá a sua função social;
XXIV- a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação 

por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, me-
diante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os casos 
previstos nesta Constituição;

XXV- no caso de iminente perigo público, a autoridade compe-
tente poderá usar de propriedade particular, assegurada ao pro-
prietário indenização ulterior, se houver dano;

XXVI- a pequena propriedade rural, assim definida em lei, des-
de que trabalhada pela família, não será objeto de penhora para 
pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, dis-
pondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, 
publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos herdei-
ros pelo tempo que a lei fixar;

XXVIII- são assegurados, nos termos da lei:
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e 

à reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas atividades 
desportivas;

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das 
obras que criarem ou de que participarem aos criadores, aos intér-
pretes e às respectivas representações sindicais e associativas;

XXIX- a lei assegurará aos autores de inventos industriais privi-
légio temporário para sua utilização, bem como às criações indus-
triais, à propriedade das marcas, aos nomes de empresas e a outros 
signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o desenvolvi-
mento tecnológico e econômico do País;

XXX- é garantido o direito de herança;
XXXI- a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será 

regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos 
brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável à lei pessoal 
do de cujus; 

XXXII- o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do con-
sumidor;

XXXIII- todos têm direito a receber dos órgãos públicos informa-
ções de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, 
que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, 
ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;

XXXIV- são a todos assegurados, independentemente do paga-
mento de taxas:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direi-
tos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa 
de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal;

XXXV- a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão 
ou ameaça a direito;

XXXVI- a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico 
perfeito e a coisa julgada;

XXXVII- não haverá juízo ou tribunal de exceção;
XXXVIII- é reconhecida a instituição do júri, com a organização 

que lhe der a lei, assegurados:
a) a plenitude da defesa;
b) o sigilo das votações;
c) a soberania dos veredictos;
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra 

a vida;
XXXIX- não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena 

sem prévia cominação legal;
XL- a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;
XLI- a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos 

e liberdades fundamentais;
XLII- a prática do racismo constitui crime inafiançável e impres-

critível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei;
XLIII- a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática de tortura, o tráfico ilícito de entorpecen-
tes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hedion-
dos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, 
podendo evitá-los, se omitirem;

XLIV- constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de gru-
pos armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e o 
Estado Democrático;

XLV- nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo 
a obrigação de reparar o dano e a decretação do perdimento de 
bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e contra eles 
executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;

XLVI- a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre 
outras, as seguintes:

a) privação ou restrição de liberdade;
b) perda de bens;
c) multa;
d) prestação social alternativa;
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CAPÍTULO VII
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí-
pios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, mora-
lidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos 
brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim 
como aos estrangeiros, na forma da lei;

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de apro-
vação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, 
de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, 
na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração;

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois 
anos, prorrogável uma vez, por igual período;

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convo-
cação, aquele aprovado em concurso público de provas ou de pro-
vas e títulos será convocado com prioridade sobre novos concursa-
dos para assumir cargo ou emprego, na carreira;

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servi-
dores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem 
preenchidos por servidores de carreira nos casos, condições e per-
centuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribui-
ções de direção, chefia e assessoramento;

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre asso-
ciação sindical;

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites 
definidos em lei específica;

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos 
para as pessoas portadoras de deficiência e definirá os critérios de 
sua admissão;

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo de-
terminado para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público;

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que 
trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por 
lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, asse-
gurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção 
de índices;

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, fun-
ções e empregos públicos da administração direta, autárquica e 
fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 
mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pen-
sões ou outra espécie remuneratória, percebidos cumulativamente 
ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra na-
tureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos 
Ministros do Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, 
nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito 
Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Exe-
cutivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do 
Poder Legislativo e o subsidio dos Desembargadores do Tribunal de 
Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 
cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite 
aos membros do Ministério Público, aos Procuradores e aos Defen-
sores Públicos;

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder 
Judiciário não poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Execu-
tivo;

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer es-
pécies remuneratórias para o efeito de remuneração de pessoal do 
serviço público;

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público 
não serão computados nem acumulados para fins de concessão de 
acréscimos ulteriores;

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e em-
pregos públicos são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI 
e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, 
exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado em 
qualquer caso o disposto no inciso XI:

a) a de dois cargos de professor;
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de 

saúde, com profissões regulamentadas;
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções 

e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de 
economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta 
ou indiretamente, pelo poder público;

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais te-
rão, dentro de suas áreas de competência e jurisdição, precedência 
sobre os demais setores administrativos, na forma da lei;

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e 
autorizada a instituição de empresa pública, de sociedade de econo-
mia mista e de fundação, cabendo à lei complementar, neste último 
caso, definir as áreas de sua atuação;

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a cria-
ção de subsidiárias das entidades mencionadas no inciso anterior, 
assim como a participação de qualquer delas em empresa privada;

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante pro-
cesso de licitação pública que assegure igualdade de condições a 
todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações 
de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos ter-
mos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações.

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, atividades essenciais ao funciona-
mento do Estado, exercidas por servidores de carreiras específicas, 
terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 
atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de 
cadastros e de informações fiscais, na forma da lei ou convênio.

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e 
campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, 
informativo ou de orientação social, dela não podendo constar 
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal 
de autoridades ou servidores públicos.

§ 2º A não observância do disposto nos incisos II e III implicará a 
nulidade do ato e a punição da autoridade responsável, nos termos 
da lei.
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hipótese de morte dos servidores de que trata o § 4º-B decorrente 
de agressão sofrida no exercício ou em razão da função. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para 
preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 
critérios estabelecidos em lei.

§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual, distrital ou 
municipal será contado para fins de aposentadoria, observado 
o disposto nos §§ 9º e 9º-A do art. 201, e o tempo de serviço 
correspondente será contado para fins de disponibilidade. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 10 - A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem 
de tempo de contribuição fictício.

§ 11 - Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total 
dos proventos de inatividade, inclusive quando decorrentes da 
acumulação de cargos ou empregos públicos, bem como de 
outras atividades sujeitas a contribuição para o regime geral de 
previdência social, e ao montante resultante da adição de proventos 
de inatividade com remuneração de cargo acumulável na forma 
desta Constituição, cargo em comissão declarado em lei de livre 
nomeação e exoneração, e de cargo eletivo.

§ 12. Além do disposto neste artigo, serão observados, em 
regime próprio de previdência social, no que couber, os requisitos 
e critérios fixados para o Regime Geral de Previdência Social. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 13. Aplica-se ao agente público ocupante, exclusivamente, 
de cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e 
exoneração, de outro cargo temporário, inclusive mandato eletivo, 
ou de emprego público, o Regime Geral de Previdência Social. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
instituirão, por lei de iniciativa do respectivo Poder Executivo, regime 
de previdência complementar para servidores públicos ocupantes 
de cargo efetivo, observado o limite máximo dos benefícios do 
Regime Geral de Previdência Social para o valor das aposentadorias 
e das pensões em regime próprio de previdência social, ressalvado 
o disposto no § 16. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
103, de 2019)

§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 
oferecerá plano de benefícios somente na modalidade contribuição 
definida, observará o disposto no art. 202 e será efetivado por 
intermédio de entidade fechada de previdência complementar ou 
de entidade aberta de previdência complementar. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 16 - Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto 
nos  §§ 14 e 15 poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado 
no serviço público até a data da publicação do ato de instituição do 
correspondente regime de previdência complementar.

§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o 
cálculo do benefício previsto no § 3° serão devidamente atualizados, 
na forma da lei.

§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias 
e pensões concedidas pelo regime de que trata este artigo que 
superem o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime 
geral de previdência social de que trata o art. 201, com percentual 
igual ao estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos.

§ 19. Observados critérios a serem estabelecidos em lei do 
respectivo ente federativo, o servidor titular de cargo efetivo 
que tenha completado as exigências para a aposentadoria 
voluntária e que opte por permanecer em atividade poderá fazer 

jus a um abono de permanência equivalente, no máximo, ao 
valor da sua contribuição previdenciária, até completar a idade 
para aposentadoria compulsória. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019)

§ 20. É vedada a existência de mais de um regime próprio 
de previdência social e de mais de um órgão ou entidade gestora 
desse regime em cada ente federativo, abrangidos todos os 
poderes, órgãos e entidades autárquicas e fundacionais, que serão 
responsáveis pelo seu financiamento, observados os critérios, os 
parâmetros e a natureza jurídica definidos na lei complementar 
de que trata o § 22. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
103, de 2019)

§ 21. (Revogado). (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 103, de 2019)

§ 22. Vedada a instituição de novos regimes próprios de 
previdência social, lei complementar federal estabelecerá, para os 
que já existam, normas gerais de organização, de funcionamento 
e de responsabilidade em sua gestão, dispondo, entre outros 
aspectos, sobre: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 
2019)

I - requisitos para sua extinção e consequente migração para o 
Regime Geral de Previdência Social; (Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 103, de 2019)

II - modelo de arrecadação, de aplicação e de utilização dos re-
cursos; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

III - fiscalização pela União e controle externo e social; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

IV - definição de equilíbrio financeiro e atuarial; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

V - condições para instituição do fundo com finalidade previ-
denciária de que trata o art. 249 e para vinculação a ele dos recur-
sos provenientes de contribuições e dos bens, direitos e ativos de 
qualquer natureza; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 
2019)

VI - mecanismos de equacionamento do déficit atuarial; (Inclu-
ído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

VII - estruturação do órgão ou entidade gestora do regime, ob-
servados os princípios relacionados com governança, controle inter-
no e transparência; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, 
de 2019)

VIII - condições e hipóteses para responsabilização daqueles 
que desempenhem atribuições relacionadas, direta ou indiretamen-
te, com a gestão do regime; (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 103, de 2019)

IX - condições para adesão a consórcio público; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

X - parâmetros para apuração da base de cálculo e definição 
de alíquota de contribuições ordinárias e extraordinárias. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

O Título VIII da Constituição cuida da Ordem Social, elencada 
em seus artigos 193 a 232.

Educação, Cultura e Desporto

• Educação
A educação é tratada nos artigos 205 a 214, da Constituição. 

Constituindo-se em um direito de todos e um dever do Estado e da 
família, a educação visa ao desenvolvimento da pessoa, seu prepa-
ro para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.
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Meta 7: fomentar a qualidade da educação básica em todas as eta-
pas e modalidades, com melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem de 
modo a atingir as seguintes médias nacionais para o Ideb:

IDEB 2015 2017 2019 2021

Anos iniciais do 
ensino funda-

mental
5,2 5,5 5,7 6,0

Anos finais do en-
sino fundamental 4,7 5,0 5,2 5,5

Ensino médio 4,3 4,7 5,0 5,2

Estratégias:
7.1) estabelecer e implantar, mediante pactuação interfederati-

va, diretrizes pedagógicas para a educação básica e a base nacional 
comum dos currículos, com direitos e objetivos de aprendizagem 
e desenvolvimento dos (as) alunos (as) para cada ano do ensino 
fundamental e médio, respeitada a diversidade regional, estadual 
e local;

7.2) assegurar que:
a) no quinto ano de vigência deste PNE, pelo menos 70% (se-

tenta por cento) dos (as) alunos (as) do ensino fundamental e do 
ensino médio tenham alcançado nível suficiente de aprendizado em 
relação aos direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimen-
to de seu ano de estudo, e 50% (cinquenta por cento), pelo menos, 
o nível desejável;

b) no último ano de vigência deste PNE, todos os (as) estudan-
tes do ensino fundamental e do ensino médio tenham alcançado 
nível suficiente de aprendizado em relação aos direitos e objetivos 
de aprendizagem e desenvolvimento de seu ano de estudo, e 80% 
(oitenta por cento), pelo menos, o nível desejável;

7.3) constituir, em colaboração entre a União, os Estados, o Dis-
trito Federal e os Municípios, um conjunto nacional de indicadores 
de avaliação institucional com base no perfil do alunado e do corpo 
de profissionais da educação, nas condições de infraestrutura das 
escolas, nos recursos pedagógicos disponíveis, nas características 
da gestão e em outras dimensões relevantes, considerando as es-
pecificidades das modalidades de ensino;

7.4) induzir processo contínuo de autoavaliação das escolas 
de educação básica, por meio da constituição de instrumentos de 
avaliação que orientem as dimensões a serem fortalecidas, des-
tacando-se a elaboração de planejamento estratégico, a melhoria 
contínua da qualidade educacional, a formação continuada dos (as) 
profissionais da educação e o aprimoramento da gestão democrá-
tica;

7.5) formalizar e executar os planos de ações articuladas dando 
cumprimento às metas de qualidade estabelecidas para a educação 
básica pública e às estratégias de apoio técnico e financeiro volta-
das à melhoria da gestão educacional, à formação de professores e 
professoras e profissionais de serviços e apoio escolares, à amplia-
ção e ao desenvolvimento de recursos pedagógicos e à melhoria e 
expansão da infraestrutura física da rede escolar;

7.6) associar a prestação de assistência técnica financeira à fi-
xação de metas intermediárias, nos termos estabelecidos conforme 
pactuação voluntária entre os entes, priorizando sistemas e redes 
de ensino com Ideb abaixo da média nacional;

7.7) aprimorar continuamente os instrumentos de avaliação da 
qualidade do ensino fundamental e médio, de forma a englobar o 
ensino de ciências nos exames aplicados nos anos finais do ensino 
fundamental, e incorporar o Exame Nacional do Ensino Médio, as-
segurada a sua universalização, ao sistema de avaliação da educa-
ção básica, bem como apoiar o uso dos resultados das avaliações 
nacionais pelas escolas e redes de ensino para a melhoria de seus 
processos e práticas pedagógicas;

7.8) desenvolver indicadores específicos de avaliação da qua-
lidade da educação especial, bem como da qualidade da educação 
bilíngue para surdos;

7.9) orientar as políticas das redes e sistemas de ensino, de for-
ma a buscar atingir as metas do Ideb, diminuindo a diferença entre 
as escolas com os menores índices e a média nacional, garantindo 
equidade da aprendizagem e reduzindo pela metade, até o último 
ano de vigência deste PNE, as diferenças entre as médias dos ín-
dices dos Estados, inclusive do Distrito Federal, e dos Municípios;

7.10) fixar, acompanhar e divulgar bienalmente os resultados 
pedagógicos dos indicadores do sistema nacional de avaliação da 
educação básica e do Ideb, relativos às escolas, às redes públicas 
de educação básica e aos sistemas de ensino da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, assegurando a contextualiza-
ção desses resultados, com relação a indicadores sociais relevantes, 
como os de nível socioeconômico das famílias dos (as) alunos (as), e 
a transparência e o acesso público às informações técnicas de con-
cepção e operação do sistema de avaliação;

7.11) melhorar o desempenho dos alunos da educação bási-
ca nas avaliações da aprendizagem no Programa Internacional de 
Avaliação de Estudantes - PISA, tomado como instrumento externo 
de referência, internacionalmente reconhecido, de acordo com as 
seguintes projeções:

PISA 2015 2018 2021

Média dos resultados em ma-
temática, leitura e ciências 438 455 473

7.12) incentivar o desenvolvimento, selecionar, certificar e di-
vulgar tecnologias educacionais para a educação infantil, o ensino 
fundamental e o ensino médio e incentivar práticas pedagógicas 
inovadoras que assegurem a melhoria do fluxo escolar e a aprendi-
zagem, assegurada a diversidade de métodos e propostas pedagó-
gicas, com preferência para softwares livres e recursos educacionais 
abertos, bem como o acompanhamento dos resultados nos siste-
mas de ensino em que forem aplicadas;

7.13) garantir transporte gratuito para todos (as) os (as) estu-
dantes da educação do campo na faixa etária da educação escolar 
obrigatória, mediante renovação e padronização integral da frota 
de veículos, de acordo com especificações definidas pelo Instituto 
Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO, e fi-
nanciamento compartilhado, com participação da União proporcio-
nal às necessidades dos entes federados, visando a reduzir a evasão 
escolar e o tempo médio de deslocamento a partir de cada situação 
local;

7.14) desenvolver pesquisas de modelos alternativos de aten-
dimento escolar para a população do campo que considerem as 
especificidades locais e as boas práticas nacionais e internacionais;
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Art. 159 - Quando não positivada a moléstia, deverá o funcio-
nário retornar ao serviço, considerando-se como de efetivo exercí-
cio, para todos os efeitos legais, o período de licença compulsória.

CAPÍTULO III
DO ACIDENTE DO TRABALHO E DA DOENÇA PROFISSIONAL

Art. 160 - Ao funcionário que sofrer acidente do trabalho ou for 
atacado de doença profissional é assegurado:(Regulamentado pelo 
Decreto nº 23.104/1986)

I - licença para tratamento de saúde, com o vencimento inte-
gral a que faria jus independentemente da ocorrência do acidente 
ou moléstia, em caso de perda total e temporária da capacidade 
para o trabalho;(Regulamentado pelo Decreto nº 23.104/1986)

II - auxílio-acidentário, na forma que a lei estabelecer, para os 
casos de redução parcial e permanente da capacidade laborati-
va;(Regulamentado pelo Decreto nº 23.104/1986)

III - aposentadoria com proventos integrais quando do infor-
túnio, da moléstia profissional, ou de seu agravamento, sobrevier 
perda total e permanente da capacidade para o trabalho;(Regula-
mentado pelo Decreto nº 23.104/1986)

IV - pecúlio, a ser pago de uma só vez e na conformidade do que 
dispuser a lei, se do acidente resultar aposentadoria por invalidez 
ou morte do agente;(Regulamentado pelo Decreto nº 23.104/1986)

V - pensão aos beneficiários do funcionário que viera falecer 
em virtude de acidente do trabalho ou moléstia profissional, a ser 
concedida de acordo com o que estipular a lei;(Regulamentado pelo 
Decreto nº 23.104/1986)

VI - assistência médica domiciliar, ambulatorial, hospitalar e ci-
rúrgica, ainda que plástico-estética, farmacêutica e dentária, bem 
como serviços de prótese, totalmente gratuita, desde o momento 
do evento e enquanto for necessária.(Regulamentado pelo Decreto 
nº 23.104/1986)

Art. 161 - Os conceitos de acidente do trabalho e respectivas 
equiparações, bem como a relação das moléstias profissionais e as 
situações propiciadoras da Concessão do auxílio-acidentário, para 
os efeitos deste Capítulo, serão os adotados pela legislação fede-
ral vigente à época do acidente.(Regulamentado pelo Decreto nº 
23.104/1986)

Art. 162 - Os benefícios previstos neste Capítulo deverão ser 
pleiteados no prazo de 5 (cinco) anos contados:(Regulamentado 
pelo Decreto nº 23.104/1986)

I - da data da perícia médica, nos casos de agravamento da in-
capacidade;(Regulamentado pelo Decreto nº 23.104/1986)

II - da data da verificação, pelo médico ou por junta médica, 
quando se tratar de doença profissional;(Regulamentado pelo De-
creto nº 23.104/1986)

III - da data do acidente, nos demais casos.(Regulamentado 
pelo Decreto nº 23.104/1986)

Art. 163 - A regulamentação deste Capítulo obedecerá o que 
for estabelecido em lei especial.(Regulamentado pelo Decreto nº 
23.104/1986)

CAPÍTULO IV
DA DISPONIBILIDADE

Art. 164 - O funcionário estável poderá ser posto em disponibi-
lidade remunerada, quando o cargo por ele ocupado for extinto por 
lei, bem como na hipótese prevista no § 2º do artigo 28.

§ 1º - O provento do funcionário disponível será proporcional 
ao tempo de serviço.

§ 2º - O provento da disponibilidade será revisto sempre que, 
por motivo de alteração do poder aquisitivo da moeda, se modifica-
rem os vencimentos dos funcionários em atividade.

Art. 165 - O período em que o funcionário esteve em dispo-
nibilidade será contado unicamente para efeito de aposentadoria.

CAPÍTULO V
DA APOSENTADORIA

Art. 166 – O servidor será aposentado:

I – Por invalidez permanente, sendo os proventos integrais 
quando decorrentes de acidente em serviço, moléstia profissio-
nal ou doença grave, contagiosa ou incurável, especificadas em 
lei, e proporcionais nos demais casos; (Redação dada pela Lei nº 
10.916/1990);(Regulamentado pelo Lei nº 13.383/2002)

II – Compulsoriamente, aos 70 (setenta) anos de idade, com 
proventos proporcionais ao tempo de serviço; (Redação dada pela 
Lei nº 10.916/1990)

III – Voluntariamente: (Redação dada pela Lei nº 10.916/1990)
a) aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e aos 30 

(trinta), se mulher, com proventos integrais;(Incluído pela Lei nº 
10.916/1990)

b) aos 30 (trinta) anos de efetivo exercício em funções de ma-
gistério, se professor ou técnico de educação física, e 25 (vinte e 
cinco), se professora ou técnica de educação física, com proventos 
integrais;(Incluído pela Lei nº 10.916/1990)

c) aos 30 (trinta) anos de serviço, se homem, e aos 25 (vinte e 
cinco), se mulher, com proventos proporcionais ao tempo de servi-
ço;(Incluído pela Lei nº 10.916/1990)

d) aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem e aos 60 
(sessenta), se mulher, com proventos proporcionais ao tempo de 
serviço.(Incluído pela Lei nº 10.916/1990)

Art. 167 -(Revogado pela Lei nº 10.916/1990)
I - (Revogado pela Lei nº 10.916/1990)
II - (Revogado pela Lei nº 10.916/1990)
Art. 168 - A aposentadoria compulsória, prevista no inciso II do 

artigo 166, é automática.
Art. 169 - O funcionário em disponibilidade poderá ser aposen-

tado nos termos do artigo 166.
Art. 170 - A aposentadoria produzirá efeito a partir da publica-

ção do ato no órgão oficial.
Parágrafo Único. No caso de aposentadoria compulsória, o fun-

cionário deixará o exercício no dia em que atingir a idade limite, 
devendo o ato retroagir a essa data.

Art. 171 - (Revogado pela Lei nº 10.916/1990)
I - (Revogado pela Lei nº 10.916/1990)
a) (Revogado pela Lei nº 10.916/1990)
b) (Revogado pela Lei nº 10.916/1990)
II -(Revogado pela Lei nº 10.916/1990)
Art. 172 - (Revogado pela Lei nº 10.916/1990)
Art. 173 – Os proventos da aposentadoria serão revistos, na 

mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a re-
muneração dos servidores em atividade, sendo também estendi-
dos aos inativos quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente 
concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decor-
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META 4

Valorizar o profissional do magistério público da educação bá-
sica, em especial da rede municipal de ensino, aproximando grada-
tivamente seu rendimento médio até a equiparação ao dos demais 
profissionais com escolaridade equivalente até o sexto ano de vi-
gência deste PME e garantir uma política de formação continuada.

Estratégias:

4.1. Promover a valorização de todos os profissionais da edu-
cação, em especial da rede municipal de ensino, assegurando os 
direitos já adquiridos, em especial da Lei nº 14.660, de 2007, e ga-
rantindo a formação inicial e continuada em cursos de formação de 
graduação e de pós-graduação, “lato” e “stricto sensu”.

4.2. Implementar planos de Carreira para os (as) profissionais 
do magistério público da educação básica, observados os critérios 
estabelecidos na Lei nº 11.738, de 16 de julho de 2008, com implan-
tação gradual do cumprimento da jornada de trabalho em um único 
estabelecimento escolar.

4.3. Garantir na rede municipal de ensino o máximo de dois 
terços da carga horária para o desempenho das atividades de in-
teração com os educandos, dando plena efetivação do disposto no 
§ 4º do art. 2º da Lei Federal nº 11.738, de 16 de julho de 2008, 
nos termos dos Pareceres nº 9 e seu Anexo I, e nº 18 da Câmara 
da Educação Básica do Conselho Nacional de Educação CNE/CEB, 
homologados pelo Ministério da Educação, para todas as jornadas 
de trabalho do magistério público.

4.4. Estabelecer na rede municipal de ensino mecanismos de 
incentivo à permanência dos professores e equipe técnica nas uni-
dades educacionais, garantindo o desenvolvimento e a continuida-
de do trabalho pedagógico coletivo.

4.5. Envidar esforços junto à União e ao Estado de São Pau-
lo para que seja garantido aos professores da Educação Básica no 
Município de São Paulo o direito a formação específica de nível su-
perior.

4.6. Celebrar convênios, parcerias ou contratações com institui-
ções de Ensino Superior para oferecer cursos e programas especiais 
para assegurar formação específica na Educação Superior, nas res-
pectivas áreas de atuação, aos docentes, em efetivo exercício, com 
formação de nível médio na modalidade normal, não licenciados ou 
licenciados, em área diversa da sua atuação docente.

4.7. Estimular a ampliação do número de professores da Educa-
ção Básica com formação em nível de pós-graduação “lato” e “stric-
to sensu”, até o último ano de vigência deste Plano.

4.8. Regulamentar na rede municipal de ensino a licença remu-
nerada para estudo de pós-graduação “stricto sensu” profissionais 
da educação.

4.9. Regulamentar aos profissionais vinculados à rede pública 
de Educação a possibilidade de realizar intercâmbios, visando o 
aperfeiçoamento profissional, compreendido como educacional, 
cultural e científico, por meio de ações de cooperação internacio-
nal.

META 5.

Universalizar, até 2016, a Educação Infantil para as crianças de 
4 (quatro) e 5 (cinco) anos de idade e assegurar, durante a vigência 
do Plano, atendimento para 75% das crianças de zero a 3 anos e 11 
meses ou 100% da demanda registrada, o que for maior.

Estratégias:

5.1. Investir na ampliação da oferta de educação infantil de 0 
(zero) a 3 (três) anos na rede direta, indireta e conveniada, assegu-
rando sua qualidade.

5.2. Preservar as especificidades da educação infantil na orga-
nização da rede municipal, garantindo o atendimento da criança de 
0 (zero) a 5 (cinco) anos em estabelecimentos que atendam a parâ-
metros nacionais de qualidade, e a articulação com a etapa escolar 
seguinte, visando ao ingresso da criança de 6 (seis) anos de idade 
no ensino fundamental.

5.3. Construir novas unidades educacionais de educação infan-
til, considerando a demanda de cada região, os projetos arquite-
tônicos e os mobiliários adequados à faixa etária, contemplando 
ainda os critérios de acessibilidade.

5.4. Garantir aos povos indígenas possibilidade de matrícula em 
centros de educação infantil nas suas especificidades e territórios.

5.5. Priorizar o acesso à educação infantil e fomentar a oferta 
do atendimento educacional especializado complementar e suple-
mentar aos (às) educandos com deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, assegurando 
a educação bilíngue para crianças surdas e a transversalidade da 
educação especial nessa etapa da educação básica.

5.6. Buscar junto ao programa nacional de construção e rees-
truturação de escolas, previsto no Plano Nacional de Educação – 
PNE (Lei Federal nº 13.005, de 25 de junho de 2014), recursos para 
construção de novas unidades, bem como de aquisição de equipa-
mentos, visando à expansão e à melhoria da rede física de escolas 
de educação infantil.

5.7. Priorizar o acesso à Educação Infantil até zerar a demanda 
efetiva nos setores de educação em que existam mais de 20% das 
crianças de zero a (cinco) anos em Índice Paulista de Vulnerabilida-
de Social – IPVS Alta e Muito Alta, aferido pela Fundação SEADE, e 
em setores com menos de 20% de matrículas na faixa de zero a 3 
(três) anos.

5.8. Promover, através da Secretaria Municipal de Educação, a 
busca ativa de crianças em idade correspondente à Educação Infan-
til, em parceria com órgãos públicos de assistência social, saúde e 
proteção à infância, preservando o direito de opção da família em 
relação às crianças de zero até 3 (três) anos.

5.9. Ampliar gradativamente a oferta para crianças de zero a 5 
(cinco) anos em período integral em todas as unidades educacio-
nais, com condições materiais, estrutura física e pedagógica ade-
quadas, conforme estabelecido nas Diretrizes Curriculares Nacio-
nais para a Educação Infantil, respeitada a opção da família.

5.10. Promover formação inicial e continuada das (dos) profis-
sionais da Educação Infantil em convênios e parcerias com institui-
ções de Ensino Superior e Universidades, preferencialmente públi-
cas, de modo a difundir propostas pedagógicas que incorporem os 
avanços de pesquisas ligadas ao processo de ensino-aprendizagem 
e às teorias educacionais, no atendimento da população de zero a 
5 (cinco) anos.

5.11. Ampliar os investimentos em recursos didáticos e peda-
gógicos de qualidade nas unidades educacionais de Educação Infan-
til respeitando seus Projetos Políticos Pedagógicos.

5.12. Considerar no Projeto Político Pedagógico das escolas de 
educação infantil a escuta das crianças como princípio formativo 
para a democracia.


